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Manual Para Encaminhamento de Custas JUDICIAIS para a 
Dívida Ativa do Estado 
 
1 – Objetivos 
 
Este manual tem por meta informar o procedimento necessário para encaminhar por 
meio de teleprocesamento custas judiciais para a inscrição na Dívida Ativa do Estado.  
 
O encaminhamento por meio de teleprocessamento está previsto no § 2º do artigo 2º do 
Decreto Estadual nº 11.627/05. 
 
Após a inscrição em Dívida Ativa das custas judiciais é iniciada a execução fiscal por  
meio do PROJUDI. 
 
O PROJUDI para a execução fiscal está em fase de piloto na 1ª Vara de Execuções 
Fiscais da Comarca de Porto Velho, estando prevista a implantação em todo o Estado 
após a conclusão da fase piloto. 
 
Para iniciar a implantação do sistema de encaminhamento digital para a inscrição em 
Dívida Ativa a Corregedoria-Geral de Justiça expediu o Ofício Circular n. 
060/2009/DAlDECOR-CG,  autos n. 0035050-54.2009.8.22.1111 de 04 de dezembro 
2009. 
 
2 – Procedimentos 
 
2.1 - Antes de encaminhar digitalmente a custa judicial para a inscrição em Dívida 

Ativa é necessário verificar se a identificação do devedor está correta, para 
tanto é necessário verificar os dados do devedor conforme indicado abaixo: 

 
2.2 Caso o devedor não esteja cadastrado é possível cadastra-lo. 
 
2.3 Caso haja dúvidas enviar um e-mail para autoatende@sefin.ro,gov.br ou 

entrar em contato com 69-3211-6100 – informando que é servidor do poder 
judiciário e precisa esclarecer dúvidas. 
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2.4 Para o encaminhamento da custa judicial à Dívida Ativa é necessário digitar 

apenas os seguintes campos: 
 
PRINCIAPAL - o valor da custa; 
 
DATA DE ATUALIZAÇÃO - a data do encaminhamento à Dívida Ativa, a partir 
desta data as custas estarão sujeitas à atualização monetária e encargos moratórios 
aplicáveis ao ICMS conforme preceitua o artigo 39 da Lei Federal 4.320/64.   
PROCESSO JUDICIAL – número do processo judicial – somente números - sem 
traços ou pontos. 
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2.5 – Para consulta do que foi encaminhado à Dívida Ativa: 
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